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RECONHECE COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ A PEGA DE BOI, EM QUE
OS VAQUEIROS RETRATAM A LIDA DO SERTANEJO EM
BUSCA DE BOIS SOLTOS NA CAATINGA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Reconhece-se como evento de destacada relevância cultural do Estado do Ceará a Pega de Boi,
em que os vaqueiros retratam a lida do sertanejo em busca de bois soltos numa reserva de caatinga.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

A tradição do vaqueiro na Pega de boi no mato é uma atração cultural que atrai o sertanejo e reforça a sua
identidade territorial, refletindo o seu cotidiano e o seu espaço vivido. O evento acontece em uma reserva
de caatinga. Os vaqueiros se apresentam retratando a lida do vaqueiro sertanejo em busca dos bois soltos
no mato.

Na Pega de boi, os vaqueiros precisam não só derrubar o boi, mas passar pelo processo de, num
determinado espaço de tempo, procurar o gado e trazê-lo até o curral da fazenda.

Ao contrário da vaquejada de mourão, na Pega de boi os seus competidores não se restringem ao formato
de duplas. Eles podem agir individualmente ou coletivamente na captura do gado, desde que tenham a
coragem necessária para correr na caatinga e estejam devidamente encourados com perneira,
guarda-peito, chapéu e, o mais importante, o gibão.

Além disso, os vaqueiros derrubam o gado não necessariamente puxando-o pela cauda, mas também se
utilizando, se for mais conveniente, da técnica de pular no pescoço da rês.
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De modo geral, as corridas de Pega de Boi no mato são caracterizadas em grande medida pela
imprevisibilidade e pelo compartilhamento mútuo de perigos e de cuidados entre vaqueiros e cavalos que,
em conjunto, correm atrás de um boi na caatinga.

É preciso compreender que, apesar dos arautos da modernização, o protagonismo do vaqueiro e do boi no
meio rural sertanejo não desapareceu. E, desde tempos antigos, os vaqueiros vêm se atualizando por meio
das vaquejadas e das Pegas de boi.

Por fim, ressalto a importância da Pega de Boi na cultura cearense como lugar onde os vaqueiros se
atualizam e reconstroem as suas valiosas relações com a caatinga, com bois brabos e aliados cavalos,
motivo pelo qual é imprescindível o seu reconhecimento como evento de destacada relevância cultural
para o nosso estado.

Diante do exposto, peço aos colegas Deputados e Deputadas o apoio para aprovação da presente
proposição, após os devidos trâmites do processo legislativo.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 19 de dezembro de 2023.

DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 1249/2023

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

MATÉRIA: "RECONHECE COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL
DO ESTADO DO CEARÁ A PEGA DE BOI, EM QUE OS VAQUEIROS RETRATAM A LIDA
DO SERTANEJO EM BUSCA DE BOIS SOLTOS NA CAATINGA.”

PARECER

Submete-se à apreciação da procuradoria desta casa de leis, com esteio no Ato Normativo 698/19, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei 1249/2023
Deputado , cuja ementa se encontra acima transcrita. GUILHERME BISMARCK

DO PROJETO

Art. 1º Reconhece-se como evento de destacada relevância cultural do Estado do Ceará a
Pega de Boi, em que os vaqueiros retratam a lida do sertanejo em busca de bois soltos numa
reserva de caatinga.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICATIVA

A tradição do vaqueiro na Pega de boi no mato é uma atração cultural que atrai o sertanejo e reforça a sua
identidade territorial, refletindo o seu cotidiano e o seu espaço vivido. O evento acontece em uma reserva
de caatinga. Os vaqueiros se apresentam retratando a lida do vaqueiro sertanejo em busca dos bois soltos
no mato.

Na Pega de boi, os vaqueiros precisam não só derrubar o boi, mas passar pelo processo de, num
determinado espaço de tempo, procurar o gado e trazê-lo até o curral da fazenda.
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Ao contrário da vaquejada de mourão, na Pega de boi os seus competidores não se restringem ao formato
de duplas. Eles podem agir individualmente ou coletivamente na captura do gado, desde que tenham a
coragem necessária para correr na caatinga e estejam devidamente encourados com perneira,
guarda-peito, chapéu e, o mais importante, o gibão.

Além disso, os vaqueiros derrubam o gado não necessariamente puxando-o pela cauda, mas também se
utilizando, se for mais conveniente, da técnica de pular no pescoço da rês.

De modo geral, as corridas de Pega de Boi no mato são caracterizadas em grande medida pela
imprevisibilidade e pelo compartilhamento mútuo de perigos e de cuidados entre vaqueiros e cavalos que,
em conjunto, correm atrás de um boi na caatinga.

É preciso compreender que, apesar dos arautos da modernização, o protagonismo do vaqueiro e do boi no
meio rural sertanejo não desapareceu. E, desde tempos antigos, os vaqueiros vêm se atualizando por meio
das vaquejadas e das Pegas de boi.

Por fim, ressalto a importância da Pega de Boi na cultura cearense como lugar onde os vaqueiros se
atualizam e reconstroem as suas valiosas relações com a caatinga, com bois brabos e aliados cavalos,
motivo pelo qual é imprescindível o seu reconhecimento como evento de destacada relevância cultural
para o nosso estado.

Diante do exposto, peço aos colegas Deputados e Deputadas o apoio para aprovação da presente
proposição, após os devidos trâmites do processo legislativo

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará
exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Constituição Federal (CF/88, art. 25, , e § 1º).caput

Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente proposição,
oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sobre, “"RECONHECE
COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ A
PEGA DE BOI, EM QUE OS VAQUEIROS RETRATAM A LIDA DO SERTANEJO EM BUSCA

, O presente projeto de lei versa sobre tema afeto ao DE BOIS SOLTOS NA CAATINGA” patrimônio
histórico e cultural, nos termos do art. 24, inc., VII, in verbis:

Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar           
concorrentemente sobre:

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3 do art. 215
da Constituição Federal, editou a  que Lei Federal n° 12.343/2010 Institui o Plano Nacional de Cultura -

, cria o  e dá outras providências.PNC Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º).

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a , que Lei n° 13.078/2000
Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do

 órgão colegiado, de assessoramento cultural, .Ceará, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto
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Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a,  que, por sua vez, Lei nº 18.232/2022 Institui o código
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema Estadual do patrimônio cultural do Estado
do Ceará, e cria o Sistema Estadual do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema

 prescrevendo queEstadual do patrimônio cultural do Ceará, constituem patrimônio cultural estadual
os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência á identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense
e brasileira.

Dentro da mesma lei, a Seção VII, inserida no Capítulo II – Das Formas de Reconhecimento e
Acautelamento, determina a forma de registro do patrimônio cultural, atribuindo competência para o
devido processo administrativo à Copam (Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória), à Coepa
(Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural) e à Secult (Secretaria da Cultura do Estado),
cada órgão com seu conjunto de incumbências, conforme se extrai dos arts. aqui colacionados:

Art. 59.O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a proteção do
patrimônio cultural percebido, principalmente, na dimensão imaterial cuja
preservação seja de interesse público por meio da implementação de ações de
reconhecimento, salvaguarda, valorização e aplicação de limitações administrativas na
forma estabelecida nesta Lei.

§ 1.ºConsidera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as
celebrações, os lugares, as formas de expressão e as outras práticas dos grupos, das
coletividades e comunidades, integrantes dos modos de viver, manifestos nas culturas
populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos participantes da sociedade, como
parte do seu repertório de referências culturais transmitido de geração a geração,
contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade culturale à criatividade humana.

(...).

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por
qualquer pessoa ou entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter os
seguintes dados e documentos:

(...)

Art. 61. Recebida a solicitação, a Secult, por meio da Copam, analisará a conveniência e a
oportunidade quanto ao Registro.

(...)

Art. 62. Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer favorável da
Copam, serão realizados estudos complementares, visitas técnicas, reuniões com os grupos
e coletivos, a fim de produzir avaliação inicial de mérito para fins do Registro do
patrimônio imaterial, com a emissão, ao final, de parecer técnico conclusivo.

(...)

Art. 63. Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem cultural para
fins de Registro serão definidos pelo Coepa e publicados em portaria do dirigente máximo
da Secretaria da Cultura.

Parágrafo único. A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios que
considere relevantes para fins de instauração do processo de Registro.

(...)
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Art. 66. Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será enviado ao
Coepa para deliberação.

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial e
divulgará em seu sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

§ 2.º Se a decisão for desfavorável ao Registro, o processo será arquivado.

§ 3.º Os interessados poderão apresentar impugnação à decisão em até 30 (trinta) dias após
a publicação do aviso da decisão.

§ 4.º Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para homologação
por decreto do Poder Executivo.

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o
título de Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará.

Dessa forma, tem-se que, ,  pois, ao âmbito donesse aspecto a propositura contrária disposição legal,
Estado do Ceará, o patrimônio cultural imaterial terá seu processo de registro efetuado pelos órgãos
acima citados, com deliberação final realizada pela Coepae publicação do devido registro por meio

 havendo óbice, portanto, para que o Parlamento legisle, no, caso específico – ,da Secult (art. 66, 1º)
 um bem como patrimônio histórico ou cultural. ou considerando, reconhecendo instituindo

O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da importância cultural daquela
manifestação, através de sua inscrição nos Livros exemplificativamente mencionados no art. 69 da

 (Livro de Registro dos Saberes; Livro de Registro das Celebrações; Livro de RegistroLei 18.232/2022
das Formas de Expressão; Livro de Registro dos Lugares; Livro dos Tesouros Vivos da Cultura). Para
isso é preciso que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela manifestação em particular,
que deve estar em qualquer das áreas: saberes, celebrações, lugares, expressões e práticas – e não via
projeto de lei de iniciativa parlamentar.

Como se vê, as disposições da presente propositura, tanto no que se refere ao patrimônio histórico, quanto
ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial, estão retratadas por intermédio dos
dispositivos supramencionados.

A matéria retratada na propositura, portanto, ,fere a competência indicada ao Governador do Estado
vez que são e iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta (CE/89, art. 60, § 2º,
c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estado exercer, com o auxílio dos Secretários
de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art. 88, II, III e VI, da Constituição
Estadual.

Sendo assim, o legislador estadual, nesse aspecto, atuou fora de seu âmbito de competência, resultando
com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de inconstitucionalidade formal insanável.

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se refere à
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;
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Vale ressaltar que a competência acima citada é, ou seja, remanesce aos remanescentes ou residuais
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo.

Feitos estes aportes, tem-se que o projeto em questão, fere a competência indicada ao Governador do
 no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, §Estado

2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, haja vista que aborda tema atinente ao funcionamento e
.organização de Secretaria ou órgão do Governo

DO PROJETO DE LEI

No que concerne o projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...).

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, opinamos pelo PARECER
, estando o presente projeto de lei em desarmonia com os ditames constitucionais havendoCONTRÁRIO

óbice para que caiba a aprovação da propositura legislativa sobre a matéria em questão.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1249/2023 – RECONHECE
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ESTADO DO CEARÁ A PEGA DE BOI, EM QUE OS VAQUEIROS
RETRATAM A LIDA DO SERTANEJO EM BUSCA DE BOIS
SOLTOS NA CAATINGA.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 1249/2023, de autoria do Deputado Guilherme Bismarck, que
"RECONHECE COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL DO ESTADO DO
CEARÁ A PEGA DE BOI, EM QUE OS VAQUEIROS RETRATAM A LIDA DO SERTANEJO EM
BUSCA DE BOIS SOLTOS NA CAATINGA.”

Dispõe os artigos da presente propositura:

Art. 1º Reconhece-se como evento de destacada relevância cultural do Estado do Ceará a Pega
de Boi, em que os vaqueiros retratam a lida do sertanejo em busca de bois soltos numa reserva
de caatinga.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A justificativa da presente propositura encontra-se no interior teor da propositura em análise.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer contrário a regular tramitação do presente
projeto por entender que não se encontra em consonância com os ditames constitucionais.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo à análise do mérito às demais comissões.

 

II  ?– ANÁLISE
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Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I e 58, III, da
Constituição Estadual, assim como nos artigos 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, vejamos:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I- aos deputados estaduais; (...)

Art.58.O processo legislativo compreende a elaboração de:

 (...)

III – leis ordinárias”

Art.196. As proposições constituir-se-ão em: (...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária; (...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competênciado Poder legislativo, com a sanção do Governador do
Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
ao proposto no art.60, I, da Constituição Estadual, que prevê a competência residual dos deputados
estaduais, desde que a proposta não adentre às regras previstas no art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Importante destacar que outras matérias semelhantes já foram aprovadas neste Parlamento, tais como as
Leis estaduais de nºs 16.351/2017, 16.472/2017, 16.268/2017, 17.107/2019, 18.341/2023, dentre tantas
outras. Assim, é forçoso arguir que, a matéria apresentada busca apenas reconhecer  A PEGA DE BOI,
EM QUE OS VAQUEIROS RETRATAM A LIDA DO SERTANEJO EM BUSCA DE BOIS

 como de destacada relevância histórico-cultural do Estado do Ceará e SOLTOS NA CAATINGA, não
.colocar no registro de bens culturais de natureza imaterial do Estado

Na análise da matéria objeto do projeto, percebe-se que a proposta torna explícita sua finalidade de
cunho claramente social e programático, consistente no fomento de ações direcionadas à seara cultural.

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização. Da mesma forma, encontra-se em perfeita harmonia no plano da
regimentalidade e técnica legislativa.
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Por fim, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III ?– VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do RIALCE, em relação ao Projeto de Lei
1249/2023, opino pelo , à sua regular e regimental tramitação.PARECER FAVORÁVEL

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E NOVE

RECONHECE A PEGA DE BOI
DESTACADA RELEVÂNCIA
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

COMO EVENTO DE
CULTURAL DO

Art. L° Reconhece como Evento de Destacada Relevância Cultural do Estado do Ceará a
Pega de Boi, even~e.~em que vaqueiros retratam a lida do sertanejo em busca de bois soltos numa
reserva da caatinga.

Art. 2.7 Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO SEMBLEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

12 de junho de 2024.

DE?. EVANDRO LEITÃO
1 PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

_________ OSMAR BAQUIT
_______________________ 2.° VICE-PRESIDENTE

cEES

DEP. DANNIEI. OLIVEIRA
l.° SECRETÁRIO

DEP. SULtANA LUCENA
27 SECRETÁRIA

DEI’. JOÃO JA.uwE
3.° SECRETÁRIO

DEI’. DR. OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.869, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº15.644, DE 26 DE JUNHO DE 2014.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 2.º da Lei n.º 15.644, de 26 de junho de 2014, com a seguinte redação:
“Art. 2.º ...............................................................................................................
Parágrafo único. Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará o dia 17 de novembro como o Dia
Estadual de Combate e Conscientização sobre o Câncer de Próstata.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.870, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA FRANCISCO FEITOZA DA COSTA (ODILON FEITOZA) A RODOVIA ENTRE A BR-020 E
IPUEIRA DOS GOMES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A rodovia de acesso à localidade de Ipueira dos Gomes, no trecho entre a BR-020 e Ipueira dos Gomes, recebe a denominação oficial de

Francisco Feitoza da Costa (Odilon Feitoza).
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.871, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

RECONHECE A PEGA DE BOI COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Reconhece como Evento de Destacada Relevância Cultural do Estado do Ceará a Pega de Boi, evento em que vaqueiros retratam a lida do

sertanejo em busca de bois soltos numa reserva da caatinga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.872, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INCLUI O CARNAVAL DE RUA DOMUNICÍPIO DE TAUÁ, DENOMINADO TAUÁ FOLIA, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o carnaval de rua de Tauá, denominado Tauá

Folia, comemorado anualmente nos dias de folia carnavalesca, conforme estabelecido em calendário oficial.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.873, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

INSTITUI O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE PERDAS E DESPERDÍCIO ALIMENTAR NO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia de Conscientização sobre Perdas e Desperdício Alimentar no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas

do Estado do Ceará, a ser celebrado no dia 29 de setembro.
Art. 2.º O Dia de Conscientização sobre Perdas e Desperdício Alimentar tem por objetivos:
I – apoiar a promoção de ações concretas para reduzir o desperdício de alimentos no Ceará, contribuindo para a segurança alimentar, a sustentabilidade

ambiental e o combate à fome;
II – sensibilizar a população cearense sobre os impactos do desperdício de alimentos, promovendo mudanças de comportamento em relação ao

consumo, armazenamento e descarte de gêneros alimentícios, incentivando práticas mais conscientes e sustentáveis;
III – colaborar para a conscientização sobre perdas e desperdício alimentar em escolas, universidades, empresas, organizações da sociedade civil e

meios de comunicação;
IV – contribuir para a promoção da justiça social, garantindo que os alimentos disponíveis sejam distribuídos de forma mais equitativa, beneficiando

as comunidades mais necessitadas e reduzindo as disparidades de acesso aos alimentos.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.874, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA TEOLOGIA DA LIBERTAÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia da Teologia da Libertação no Estado do Ceará.
Art. 2.º O dia de que trata o art. 1.º será comemorado, anualmente, no dia 14 de dezembro.
Art. 3.º A data instituída por esta Lei passa a constar do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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